
BRAGA
$ MLflICíDIO Reuniâo Ordinária de 2017/07/03

9. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS/FREGUESIAS:

Submetem-se à apreciação do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios

financeiros:

a) Freguesias de Padim da Graça, para execução da obra

denominada “Demolição da casa mortuária antiga e

Requalificação do Espaço” no montante de 113.673,34 C.

b)- União das Freguesias de Ferreiros e Gondizalves, para

execução da obra denominada “Arranjo Urbanístico do Adro da

Igreja de Gondizalves” no montante de 132.648,55 C.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



BRAGA

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunícipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n°752013. de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações-.e m articulação com as freguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

S
na prossecução dos interesses próprios das populações:

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°. n° 1. alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°. n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal. sobre

materias da competência desta:

Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Padim da Graça , destinado a apoiar a

execução da obra do “Demolição da Casa Mortuária Antiga e Requalificação do

Espaço” no valor de 113.673,34€

Após a realização dos trabalhos para os quais será concedido o presente apoio. a

Junta de Freguesia terá que apresentar relatório comparativo da afectação da verba à

execução desses mesmos trabalhos.

Braga. 20 de Junho de 2017

O Vice — Presidente da Câmara Municipal de Braga

H
(7. Firmino José Rodrigues Marques)
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DAF - DIVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS

Ofício a.° E/2828/DAC/2017

Assunto: Demolição da Casa Mortuária Antiga e Requalificação do Espaço

Freguesia: Junta de Freguesia de Padim da Graça

Informação do Adjunlo do Sr. Vereador
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Município

Documento n°: E/2828/DAC/2017

Data Registo: 20-04-2017

Assunto: CRP - Correspondênda Entrada ( E) - Freguesias - Obras novas e grandes reparações - projeto de demolição da
antiga capela mortuária e requaRficação do acesso ao cemitério de Padim da Graça

Classificador: 040101 - Construções novas e grandes reparações

Tipo Documento: Correspondência Livro: Documento de Entrada

Entidade:

• Nome/Designação: FREGUESIA DE PADIM DA GRAÇA

Endereço: RUA DA ESCOLA VELHA N5 27- PADIM DA GRAÇA

Processo(s):

PROC!61/DAC/2017 - FREGUESIAS 2017

Utilizador: Francisco Marques (Eng) Destinatãrio:Gaspar Silva (Eng)

Conhecimentos:

Data: 02-06-2017 16:03:42 Documento: E12828/DAC/2017

A Junta de Freguesia de Padim da Graça apresenta o mapa de medições, quantidades e estimativa orçamental,

corrigidos do processo para a “Demolição da antiga capela mortuária, arranjos exteriores de acesso ao cemitério e

construção de sanitários Públicos”, em Padim da Graça.

O valor da obra foi calculado em 113.673,34€ com IVA, considerando-se correntes os preços unitários dos

diferentes trabalhos.

Posteriormente, caso haja concordância superior, deverá ser preparado um Apoio Financeiro ao titular do terreno

onde decorrerá a obra, para aprovação em reunião de câmara e de Assembleia Municipal de acordo com a Lei n2

75/2013 de 12 de Setembro.
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h

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e iara as entidades intermunicipais e o regimc jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n°75/2013. de 12 de Setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações. em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/20 13 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;
Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal. apresentar propostas à Assembleia Municipal. sobre

matérias da competência desta:
Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa. concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à União das Freguesias de Ferreiros e Gondizalves

destinado a apoiar a execução da obra do “Arranjo Urbanístico do Adro da Igreja de

Gondkalves” no valor de 132.648,55€.

Após a realização dos trabalhos para os quais será concedido o presente apoio, a

Junta de Freguesia terá que apresentar relatório comparativo da afectação da verba à

execução desses mesmos trabalhos.

Braga. 26 de Junho de 2017

O Vice — Presidente da Câmara Municipal de Braga

(7. Firmino José Rodrigues Marques)



ANEXO 1

CREDENCIAL

Eu, abaixo assinado, Cónego José Paulo Leite de Abreu, Vigário Gera!

da Arquidiocese de Braga, declaro para os efeitos que o Rev.d0 Padre Nuno

Miguel Lopes de Almeida Teixeira e Meio portador do cartão de cidadão n°

10267310 17Y2, valido até 01/04/2018, é o Pároco de Santo André de

Gondizalves, e como tal, PRESIDENTE DA FÁBRICA DA IGREJA

PAROQUIAL DE SANTO ANDRÉ DE GONDIZALVES, pessoa coletiva

religiosa n°501596623.

Nessa qualidade está credenciado com poderes bastantes para

ASSINAR O CONTRATO DE COMODATO, com a Junta de Freguesia de

Ferreiros e Gondizalves, referente a parcela de terreno, inscrita na respectiva

matriz urbana sob os artigos 472 e 47 da extinta Freguesia de Gondizalves,

agora pertencente à União de Freguesias de Ferreiros e Gondizalves, concelho

e distrito de Braga, pertença da referida Fábrica da Igreja.

Por ser verdade, passo a presente credencial que assino e autentico

com o selo branco em uso na Cúria Arquiepiscopal.

Braga, 03 de Abril de 2017

f 1

(Cónego José Paulo Leite Abreu)

Vigário geral
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